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PROJETO DE LEI Nº __/2025

EMENTA: 	Institui a gratuidade no sistema de transporte coletivo municipal aos Agentes Comunitários de Saúde e Agentes de Endemias


AUTORIA:- Vereador Francilei Baitala de Oliveira


Art. 1º - Fica concedida a gratuidade no serviço de transporte coletivo urbano do município de Jaguariaíva – PR aos Agentes Comunitários de Saúde e Agentes de Endemias durante o exercício de suas atividades laborais.
 
Art.  2º - Aos beneficiários desta Lei, a empresa concessionária do serviço de transporte Coletivo do Município de Jaguariaíva – PR concederá, de forma gratuita, a primeira via do cartão de bilhetagem eletrônica para ingresso nos veículos, com giro de catraca. 
§ 1º - Os beneficiários desta Lei deverão se dirigir à empresa concessionária ou ao local de confecção de bilhetagem eletrônica  para confecção do cartão que concede esta gratuidade. Será exigido a comprovação de vínculo com o Município de Jaguariaíva nas funções estabelecidas por esta Lei ou documento que o valha. 
§ 2º - A utilização indevida por terceiros do cartão que concede os benefícios desta Lei, implicará no seu imediato cancelamento pela concessionária, cuja fraude ocasionará na cobrança de taxa de emissão pela segunda via segundo critérios da empresa concessionária, além de processo administrativo disciplinar.
§ 3º - Em caso de perda ou extravio do cartão, será cobrada taxa de emissão de segunda via correspondente a 05 (cinco) vezes o valor da tarifa técnica vigente no momento da emissão pela empresa concessionária. 

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Jaguariaíva/PR, 05 de fevereiro de 2025.


FRANCILEI BAITALA DE OLIVIERA
Vereador 


JUSTIFICATIVA


Nobres colegas Vereadores:

Encaminho esta proposição de Projeto de Lei para apreciação e consequente aprovação dos Excelentíssimos pares que integram esta egrégia Casa de Leis, que Institui a gratuidade no sistema de transporte coletivo municipal aos Agentes Comunitários de Saúde e Agente de Endemias.
Trata-se de matéria que isenta de pagamento de tarifa de transporte coletivo no Município de Jaguariaíva aos servidores públicos ocupantes dos cargos de Agente Comunitário de Saúde e Agente de Endemias, que estejam no exercício de suas atividades laborais.
A isenção de tarifa do transporte coletivo para agentes comunitários de saúde e agentes de endêmicas é uma medida justa e necessária, especialmente em tempos  de proliferação da dengue. Esses profissionais desempenham um papel fundamental na prevenção e combate à doença, trabalhando diretamente com as comunidades mais vulneráveis.
A isenção de tarifa não apenas facilita o deslocamento desses agentes, permitindo que eles atuem de forma mais eficaz, mas também é um reconhecimento do valor do seu trabalho. Além disso, essa medida pode ajudar a reduzir os custos operacionais dos agentes, permitindo que eles se concentrem em suas atividades principais.
Outro ponto importante é que a isenção de tarifa pode ser uma forma de incentivar a atuação desses profissionais, especialmente em áreas mais remotas ou de difícil acesso. Isso pode contribuir para a melhoria da saúde pública e a redução da incidência da dengue.
Por isso, Nobres colegas Vereadores, justifico a aprovação desta proposição.	

Câmara Municipal de Jaguariaíva/PR, 05 de fevereiro de 2025.


FRANCILEI BAITALA DE OLIVIERA
Vereador 
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